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Dé-se ao art. 9° da Medida Proviséria n° 595, de 2012, a seguinte redacio:

“Art. 9° Compete & SEP promover chamada publica para identificar a existéncia de
interessados na obtengiio de autorizagiio de instalaciio portudria.

§ 2° Ato do Poder Executivo definird os procedimentos, prazos e critérios para o processo
seletivo piiblico, observados os principios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiéncia, e:

I - a existéncia de prévio estudo que demonstre sua viabilidade técnica, ambiental,
operacional e seu impacto concorrencial;

II - ocupagiio da capacidade instalada nos portos organizados na drea de influéncia;

IIT - comprovacio da formulacfio de consulta prévia & autoridade aduancira, diretamente
pelo interessado ao 6rgio alfandegdrio com jurisdigdo local, que a instruird com as
informag6es pertinentes ao conhecimento da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

§ 3° - Os critérios de seleco da disputa referida no parégrafo anterior deverio contemplar o
menor impacto ambiental e o desenvolvimento regional do empreendimento.” (NR)

Justificacéo

Torna-se necessédrio definir a competéncia de outorga & SEP, de modo a corrigir uma antiga
distor¢io existente desde a lei de criagio da ANTAQ, pois a referida Agéncia deveria se restringir
as competéncias de normatizacdo, regulagio e fiscalizacio dos servigos privatizados

O estabelecimento de critérios para o processo seletivo pablico busca a gdral}tla da cfetiva operagiio
dos terminais de uso privado quando do inicio de suas operag6es, zelando pela éficiéncia ¢ utilidade
do servigo pablico explorado. / \

A inclusiio dos critérios de menor impacto ambiental visa compatibilizar 6 elnpleendlmento com 0s
principios constitucionais de pleselv':(_;'no do meio ambiente e deSenvoIvnnento econdmico
sustentével, inscritos nos artigos 170, inciso VI e 225 da Constﬂmga(i) Fe(exai J4 o critério do
desenvolvimento regional encontra-se em compasso com os objetivos da chubllca Federativa do
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Brasil previsto no artigo 3°, inciso 111, da Constituicao Federal. f | \
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